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Ata nº 02/2021 

Aos vinte e nove dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e 
um, a partir das treze horas e trinta minutos, reuniram-se esta Comissão Permanente 
de Orçamento e Finanças para juntos analisarem os Projetos de Lei em pauta. Projeto 
de Lei nº 1.595/2020 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir 
Bem Imóvel através de Desapropriação Amigável e/ou Judicial e dá outras 
providências.” A desapropriação é o ato pelo qual o Poder Público, mediante 
prévio procedimento e indenização justa, em razão de uma necessidade ou 
utilidade pública, ou ainda diante do interesse social, despoja alguém de sua 
propriedade e a toma para si., em analise ao referido projeto essa comissão 
opina pela aprovação das matérias analisadas. Não havendo nada mais a 
tratar essa comissão encerra essa sessão. 

 

Vale do Paraíso, 29 de Janeiro de 2021. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


